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A linha do tempo acima busca 
retratar o caminho brasileiro até 
a implementação de um progra-
ma nacional de alimentação 
escolar vinculado à agricultura 
local, o PNAE. Para compreender 
essa trajetória, é preciso conside-
rar um contexto mais amplo de 
combate à fome no país, por 
meio das principais bases legais 
e institucionais da segurança 
alimentar e nutricional desenvol-
vidas entre 1955 e 2010.

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR LINHA DO TEMPO

1955
Campanha de Merenda Escolar

2003
Estratégia Fome Zero

Programa de Aquisição de Alimentos – PAA
Programa Nacional de Alimentação Escolar

Programa Bolsa Família
Programa Nacional de Fortalecimento

da Agricultura Familiar - PRONAF

Decreto de Regulamentação do PAA

Direito Humano à Alimentação
Adequada previsto pela Constituição

Política Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional

1o Plano Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional

2008

2010

1988
Constituição Cidadã

2006
Lei Orgânica da Segurança Alimentar e Nutricional
(LOSAN); Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional (SISAN)

2009
Lei de Alimentação Escolar



A criação de marcos regulatórios legais e insti-
tucionais é uma maneira importante de garantir 
a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) em 
nível nacional. A existência de normas que 
responsabilizem o Estado por assegurar a SAN 
cria mecanismos de prestação de contas e dá à 
população e às organizações nacionais e inter-
nacionais o poder de monitorar o Estado e 
exigir que certas medidas sejam tomadas. Da 
mesma forma, esses marcos regulatórios contri-
buem para institucionalizar o efetivo funciona-
mento dos sistemas alimentares, além de ajuda-
rem a potencializar a coordenação multisseto-
rial. Por fim,  leis, estratégias, documentos de 
políticas e diretrizes são ferramentas de grande 
importância para garantir a sustentabilidade 
dos programas e das políticas públicas. O com-
partilhamento de boas práticas e o fomento à 
colaboração entre países do sul global são 
essenciais para criar e fortalecer esses marcos 
legais e institucionais e sua implementação.

Desde 2003, o Brasil vem adotando uma estra-
tégia global para combater a fome e a desnu-
trição que articula uma variedade de progra-
mas, entre os quais está o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE) - uma iniciati-
va brasileira administrada pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. O PNAE é 
uma das iniciativas brasileiras mais amplas 
para a aquisição de alimentos produzidos por 
agricultores familiares. O programa é uma rede 
de proteção social para o desenvolvimento, 
com objetivos nutricionais específicos. O 
PNAE se tornou uma referência internacional 
na articulação entre alimentação escolar e 
intervenções para o desenvolvimento da agri-
cultura, melhorando o estado nutricional das 
populações tradicionalmente mais vulneráveis.

Seguindo a lógica de se usar instrumentos 
regulatórios para garantir o direito à alimenta-
ção adequada, ocorreu em 2009 um grande 
acontecimento para a alimentação escolar. O 
país aprovou uma lei que regulamenta a imple-
mentação do PNAE, e que determina que no 
mínimo 30% de todos os produtos adquiridos 
para o programa devem ser provenientes da 
agricultura familiar. Esse marco legal consoli-
dou a tentativa de potencializar e aumentar os 
impactos da alimentação escolar no Brasil ao 
torná-la vinculada à agricultura local.
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Dois elementos foram centrais para estabele-
cer a segurança alimentar e nutricional como 
prioridade no Brasil: 1. A mobilização intensa e 
contínua da sociedade civil; e 2. uma institu-
cionalização progressiva do tema, por meio da 
criação de políticas públicas e marcos legais.

Nesse âmbito, o primeiro acontecimento rele-
vante que podemos mencionar é a assinatura 
do decreto que criou a “Campanha de Meren-
das Escolares” e a regulamentação da alimen-
tação escolar, em 1955, que lançou as bases 
para o atual Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar. O PNAE procura causar impactos 
intersetoriais, por meio do fornecimento regu-
lar de merendas escolares, além de promover 
atividades para a educação alimentar e nutri-
cional. O programa não é somente reconheci-
do por reduzir a fome no curto prazo, mas 
também por contribuir para o desenvolvimen-
to cognitivo das crianças. O PNAE também 
pode ajudar a quebrar o ciclo de pobreza ao 
estimular que as crianças permaneçam na 
escola e que, futuramente, estejam preparadas 
para o mercado de trabalho.

Depois de outorgada a Constituição Federal de 
1988, o direito à alimentação escolar ficou 
garantido para todos os estudantes do ensino 
básico. A expansão, descentralização e amplia-
ção do alcance do PNAE aconteceram progres-
sivamente ao longo dos anos, marcadas por 
uma série de previsões formais e legais que 
asseguraram o desenvolvimento do programa. 
Essa evolução também levou o programa à 
inclusão gradual de outros assuntos relaciona-
dos à nutrição e à agricultura familiar.

Em 2001, por exemplo, uma Medida Provisória 
que regulamentava a alimentação escolar 
estabeleceu que 70% dos recursos repassados 
pelo Governo Federal aos governos municipais 
deveriam ser aplicados exclusivamente em 
produtos básicos. Essa medida ajudou a 
garantir o respeito pelos hábitos alimentares 
locais e pela vocação agrícola de cada municí-
pio, de modo a fomentar ainda mais o desen-
volvimento da economia local.

No entanto, o modelo de alimentação escolar 
promovido pelo PNAE não pode ser dissocia-
do do processo mais amplo de construção de 
um marco estruturado para o sistema brasilei-
ro de segurança alimentar e nutricional.

Ainda em 2001, a ONG Instituto Cidadania 
produziu um documento intitulado “Projeto 
Fome Zero”, que enfatizava a gravidade do 
problema da fome no Brasil e a urgência na 
elaboração de uma política pública específica 
para combatê-la. O Projeto Fome Zero serviu 
de base para o Programa Fome Zero, lançado 
em 2003 pelo Ex-Presidente Luís Inácio Lula da 
Silva. Assim, a segurança alimentar e nutricio-
nal (SAN) e a luta contra a fome tornaram-se os 
maiores pilares da agenda governamental.

Desde então, foi estabelecida uma série de 
políticas públicas, mecanismos institucionais e 
instrumentos legais, com o intuito de fortale-
cer o compromisso com a SAN da população 
por meio de sua institucionalização. Essas 
ferramentas são os alicerces do respeito ao 
direito à alimentação adequada no Brasil e da 
promoção do mesmo.
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O Programa Fome Zero foi lançado e gradual-
mente expandido nos anos que se seguiram. 
Em pouco tempo, o programa começou a 
delinear a Estratégia Fome Zero, abarcando 
um conjunto de políticas intersetoriais direcio-
nadas às causas estruturais da fome e da inse-
gurança alimentar. Essas políticas se concen-
travam em quatro eixos principais: 1. A expan-
são do acesso à alimentação pela população 
de baixa renda, 2. A geração de renda para os 
mais carentes; 3. O fortalecimento da agricul-
tura familiar e 4. O incentivo à articulação, à 
mobilização e ao controle social.

Além do PNAE, outros três programas impor-
tantes estão contidos na Estratégia Fome Zero. 
O primeiro deles é o Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA), o qual fomenta compras 
institucionais de produtos da agricultura fami-
liar. O segundo é o Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRO-
NAF), que facilita o crédito rural para agriculto-
res familiares. E, finalmente, há o Programa 
Bolsa Família, um programa de transferência de 
renda condicionada que promove a saúde e a 
educação dos beneficiários e de suas famílias.

O principal instrumento legal relativo à SAN e à 
promoção do direito à alimentação adequada 
no Brasil é a Lei Orgânica de Segurança Alimen-
tar e Nutricional (LOSAN), criada em 2006. A 
lei confere ao poder público o dever de adotar 
medidas que garantam a Segurança Alimentar 
e Nutricional da população, com base nos prin-
cípios de universalidade, equidade, autonomia, 
participação social e transparência.

A LOSAN também estipula a criação de um 
Sistema Integrado de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN), por meio do qual as políti-
cas públicas brasileiras para esse tema são 
coordenadas. Vale ressaltar que o SISAN incor-
pora mecanismos de participação social – con-
selhos sociais nos níveis federal, estadual e 
municipal, bem como conferências periódicas. 
O SISAN é a base organizacional para a imple-
mentação da SAN, abrangendo um conceito 
amplo desse tema e uma gestão intersetorial.

Para além da criação de um sistema nacional 
para operacionalizar as ações de segurança 
alimentar e nutricional, a LOSAN determinou a 
formulação da Política Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (PNSAN 2010) e um 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (PLANSAN 2012 – 2015). Enquanto 
a lei (LOSAN) estabelece os princípios e as 
diretrizes para a promoção da SAN no Brasil, a 
política pública (PNSAN) cria os mecanismos 
práticos para a implementação da lei, e o plano 
(PLANSAN) define as metas e ações a serem 
executadas dentro de um período delimitado.

Paralelamente a essas medidas mais abran-
gentes, o uso de mecanismos institucionais de 
compras na alimentação escolar também se 
concretizou por meio de instrumentos legais. 
Em 2009, um Projeto de Lei da Alimentação 
Escolar foi sancionado no Brasil. A lei de 2009, 
que veio a seguir, contribuiu para o fortaleci-
mento e a expansão dos impactos interseto-
riais do PNAE, graças a sua regulamentação. 
Nesse sentido, três elementos desse instru-
mento legal foram centrais: 1. A criação dos 
Conselhos de Alimentação Escolar como 
mecanismos de participação e controle 
sociais; 2. A obrigatoriedade de que os cardá-
pios das escolas sejam desenvolvidos por 
nutricionistas; e 3. A estipulação de que, no 
mínimo, 30% das compras institucionais sejam 
provenientes de agricultura familiar. Em 2013, 
uma norma específica foi publicada para regu-
lamentar as compras de agricultores familiares. 
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Há mais de 60 anos existem iniciativas de 
alimentação escolar no Brasil. Contudo, somente 
em 2009 o PNAE – em sua forma atual – foi 
oficialmente regulamentado por um instrumento 
legal. Como já vimos, uma das principais mudan-
ças promovidas por essa regulamentação foi a 
obrigatoriedade de que 30% das compras insti-
tucionais fossem de produtos da agricultura 
familiar. Essa medida possibilitou o fortalecimen-
to de economias locais e a promoção do desen-
volvimento rural, além de contribuir para a cons-
trução de sistemas alimentares sustentáveis.

Os acontecimentos históricos detalhados neste 
documento deixam claro que a transformação 
do PNAE em um programa de alimentação 
escolar vinculado à agricultura local foi algo 
progressivo, e faz parte de um contexto mais 
amplo do desenvolvimento da SAN no Brasil. A 
história do PNAE também mostra a importância 
de haver garantias legais e institucionais, bem 
como mecanismos coordenados e multisseto-
riais que lancem as bases para a evolução do 
programa. Finalmente, nada disso teria sido 
possível sem a constante mobilização da socie-
dade civil para aprimorar a SAN, tampouco sem 
a vontade política necessária para fazer do 
programa uma iniciativa abrangente e universal.

A implementação de instrumentos legais 
que fortalecem e asseguram a promoção 
da SAN é um recurso importante para que 
o Estado seja responsabilizado por qual-
quer violação de direitos. Todos os aconte-
cimentos elencados neste documento ou 
apresentados na linha do tempo acima, 
além de serem o resultado de intensos pro-
cessos de mobilização social, são também 
instrumentos cruciais para a organização 
das políticas de SAN. Em última análise, 
esses instrumentos já vinham incorporan-
do progressivamente a noção de alimenta-
ção como um direito humano por princípio. 
A inclusão do direito à alimentação na 
Constituição Federal Brasileira em 2010 
contribuiu para reiterar e servir como refe-
rência para todos os instrumentos legais 
que discutem esse tema. Ademais, os 
marcos normativos e legais servem para 
garantir a estabilidade das ações para 
além de políticas de governo, transforman-
do-as em políticas de Estado. Essas ferra-
mentas também reforçam a lógica dos 
direitos e das garantias para os cidadãos – 
que podem, em última instância, recorrer 
ao Judiciário em caso de descumprimento 
de prerrogativas e direitos.
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